
 C  âmara Municipal de Aracruz 
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº _____/2023. 

 Institui  política  afirmativa  para  reserva  de  vagas  às  pessoas  pretas  em 

 concursos  públicos  municipais,  no  percentual  de  20%  (vinte  por  cento), 

 para  provimento  de  cargos  efetivos  e  empregos  públicos  no  âmbito  da 

 administração  pública  municipal,  das  autarquias,  das  fundações 

 públicas,  das  empresas  públicas  e  das  sociedades  de  economia  mista 

 controladas pelo Município 

 A  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Aracruz-ES  aprova  o  Projeto  de  Lei  do  Legislativo 

 e o Prefeito Sanciona a seguinte lei: 

 Art.  1º-  Ficam  reservadas  às  pessoas  pretas  20%  (vinte  por  cento)  das  vagas  oferecidas 

 nos  concursos  públicos  para  provimento  de  cargos  efetivos  e  empregos  públicos  no 

 âmbito  da  administração  pública  municipal,  das  autarquias,  das  fundações  públicas,  das 

 empresas  públicas  e  das  sociedades  de  economia  mista  controladas  pelo  Município,  na 

 forma desta Lei. 

 §  1º-  A  reserva  de  vagas  será  aplicada  sempre  que  o  Edital  ofertar  três  ou  mais  vagas 

 para o mesmo cargo efetivo ou emprego público. 

 §  2º-  Em  caso  de  fracionamento  do  quantitativo  ofertado  para  as  vagas  reservadas  às 

 pessoas  pretas,  esse  será  aumentado  para  o  primeiro  número  inteiro  subsequente,  em 

 caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 
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 imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

 §  3º-  A  reserva  de  vagas  às  pessoas  pretas  constará  expressamente  dos  editais  dos 

 concursos  públicos,  que  deverão  especificar  o  total  de  vagas  correspondentes  à  reserva 

 para cada cargo ou emprego público oferecido. 

 Art.  2º-  Poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  às  pessoas  pretas,  aqueles  que  se 

 autodeclararem  pretos  ou  pardos  no  ato  da  inscrição  no  concurso  público,  conforme  o 

 quesito  cor  ou  raça  utilizado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística 

 - IBGE. 

 Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  constatação  de  declaração  falsa,  o  candidato  será 

 eliminado  do  concurso  e,  caso  tenha  sido  nomeado,  ficará  sujeito  à  anulação  da  sua 

 admissão  ao  serviço  ou  emprego  público,  após  procedimento  administrativo  em  que  lhe 

 sejam  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  de  outras  sanções 

 cabíveis. 

 Art.  3º-  Não  obstante  a  reserva  de  vagas,  as  pessoas  beneficiadas  por  essa  ação 

 afirmativa  concorrerão  concomitantemente  às  vagas  reservadas  e  às  vagas  destinadas  à 

 ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

 §  1º-  As  pessoas  pretas  aprovadas  dentro  do  número  de  vagas  oferecidas  para  a  ampla 

 concorrência  não  figurarão  na  lista  de  vagas  reservadas  para  efeito  do  preenchimento 

 dessas vagas. 

 §  2º  Em  caso  de  desistência  de  pessoa  contemplada  com  a  vaga  reservada,  essa  vaga  será 

 preenchida  pela  pessoa  posteriormente  classificada  na  mesma  listagem  de  vagas 
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 reservadas. 

 §  3º-  Na  hipótese  de  não  haver  número  suficiente  de  pessoas  pretas  aprovadas  para 

 ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  a  ampla 

 concorrência  e  serão  preenchidas  pelas  demais  pessoas  aprovadas,  observada  a  ordem 

 de classificação. 

 Art.  4º-  A  nomeação  das  pessoas  aprovadss  respeitará  os  critérios  de  alternância  e 

 proporcionalidade,  que  consideram  a  relação  entre  o  número  de  vagas  total  e  o  número 

 de vagas reservadas a pessoas com deficiência e a pessoas pretas. 

 Art.  5º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  terá  vigência  pelo  prazo  de  10 

 (dez)  anos,  findos  os  quais  deverá  ser  promovida  a  avaliação  desta  política  afirmativa,  o 

 que deve se repetir a cada dez anos enquanto vigorar esta lei. 

 Parágrafo  único.  Esta  Lei  não  se  aplica  aos  concursos  abertos  antes  de  sua  entrada  em 

 vigor. 

 Aracruz, 20 de novembro de 2023 (DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA). 

 RHAYRANE CARVALHO PEDRONI 
 VEREADORA (PC do B) 
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 Exposição de Motivos 

 As  ações  afirmativas  como  a  proposta  em  questão,  que  reserva  cotas  para  pessoas  pretas  em 

 concursos  públicos,  têm  por  propósito  reparar  dívida  histórica  com  as  pessoas  pretas,  que  foram 

 retiradas  de  suas  pátrias,  trazidas  em  condições  inumanas  e  oprimidas  das  mais  abjetas  formas. 

 Além  disso,  visa  possibilitar  com  que  essas  pessoas  possam  efetivamente  acessar  espaços  de 

 poder na nossa sociedade, para permitir o combate à lógica do racismo estrutural. 

 É  necessário  normatizar  medidas  que  possam  trazer  de  fato  a  igualdade  de  oportunidades  que  foi 

 negada  a  todo  o  povo  preto  desta  nação,  e  implementar  iniciativas  mais  abrangentes  e  efetivas 

 para que se consiga amenizar anos de negativa de direitos. 

 É  urgente  que  o  povo  preto  se  veja  representado  em  todos  os  espaços  da  sociedade,  inclusive 

 nos  mais  mais  relevantes.  De  acordo  com  a  Síntese  de  Indicadores  Sociais  -  Uma  análise  das 

 condições  de  vida  da  população  brasileira,  divulgado  pelo  IBGE  em  2016,  três  em  cada  quatro 

 pessoas  entre  os  mais  pobres  são  pessoas  pretas.  Por  isso,  precisamos  de  ações  afirmativas 

 como esta. 

 Importante  destacar  que  o  Governo  Federal  editou  legislação  semelhante  há  quase  dez  anos,  por 

 meio  da  Lei  Federal  nº  12.990/2014,  e  o  Município  de  Aracruz  também  precisa  agir  para  cumprir  o 

 seu papel em nossa sociedade, de extirpar o racismo estrutural. 

 Diante  do  exposto,  submeto  à  análise  dos  nobres  Vereadores  desta  Casa  o  presente  Projeto  de 

 Lei,  esperando  que  o  mesmo  seja  discutido  e  aprimorado  de  forma  a  alcançar  os  objetivos  que  se 

 pretende com a sua propositura. 

 RHAYRANE CARVALHO PEDRONI 
 VEREADORA 
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